          ESTADO DE MATO GROSSO
                  PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELANDIA
    Departamento de Licitações e Licitações


EXTRATO E RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO


	Processo Administrativo de Inexigibilidade de Licitação nº. 001/2015

A Prefeitura Municipal de Marcelândia-MT, comunica que, em despacho proferido no Processo de Inexigibilidade de Licitação nº001/2015, O Sr. Arnóbio Vieira de Andrade, Prefeito Municipal, reconheceu ser inexigível o processo licitatório objetivando a Contratação de empresa especializada e autorizada para aquisição de Tubos Metálicos Corrugados para utilização em obras de drenagem pluvial, canalização de córregos, passagens inferiores de veículos e/ou pedestres, tubos camisa e outras aplicações diversas; instalados a céu aberto para posterior aterro e compactação. Fabricados de acordo com a Norma ASTM A-761 e dimensionadas conforme a AISI. 
	A descrição e valores dos tubos são as constantes no termo de referencia, cuja empresa autorizada é ARMCO STACO S/A INDÚSTRIA METALÚRGICA, CNPJ n° 72.343.882/0001-07.

	 	O valor estimado a ser contratado é de R$ 279.800,80 (duzentos e setenta e nove mil oitocentos reais e oitenta centavos). 

   O processo de Inexigibilidade nº 001/2015 foi fundamentado no art. 24 e 25, inciso I da lei nº 8.666/93 e alterações, com amparo no art. 37, inciso IX da Constituição Federal.

Contratante: Prefeitura Municipal de Marcelândia - MT
Contratado: ARMCO STACO S/A INDÚSTRIA METALÚRGICA, CNPJ n° 72.343.882/0001-07.
Valor Global: de R$ 279.800,80 (duzentos e setenta e nove mil oitocentos reais e oitenta centavos)
Data: 30 de abril de 2015.
Base Legal: Art. 24 e 25, inciso I da lei nº 8.666/93 e alterações, com amparo no art. 37, inciso IX da Constituição Federal.


Marcelândia – MT, 30 de abril de 2015.
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